
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.382-A, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Altera a Lei n.º 12.933, de 26 de dezembro 2013, que dispõe sobre o 
benefício do pagamento de meia-entrada para estudantes, idosos, 
pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos comprovadamente 
carentes em espetáculos artístico-culturais e esportivos, para incluir os 
beneficiários da bolsa-atleta instituída pela Lei n.º 10.891, de 9 de julho 
de 2004; tendo parecer da Comissão de Cultura, pela rejeição deste e do 
de nº 8498/2017, apensado (relatora: DEP. ERIKA KOKAY). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
CULTURA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 8498/17 
 
III - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

REJEIÇÃO NA 
COMISSÃO DE 

MÉRITO. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo alterar a Lei n.º 12.933, de 26 

de dezembro de 2013, que dispõe sobre o benefício da meia-entrada para estudantes, 

idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos comprovadamente carentes 

em espetáculos artístico-culturais e esportivos, para incluir os beneficiários da bolsa-

atleta instituída pela Lei n.º 10.891, de 9 de julho de 2004. 

Art. 2º O art.1º da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, 

passa a vigorar acrescida do seguinte parágrafo: 

“Art. 1º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§12  Os beneficiários da bolsa-atleta, instituída pela Lei n.º 

10.891, de 9 de julho de 2004, farão jus, na forma do 

regulamento, ao benefício previsto no caput. “ (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2014, o Deputado Acelino Popó apresentou projeto de lei 

para para estender a concessão de meia-entrada em espetáculos artístico-culturais e 

esportivos, regulada pela Lei n.º 12.933, de 2013, aos beneficiários da bolsa-atleta 

instituída pela Lei n.º 10.891, de 9 de julho de 2004. A matéria infelizmente foi 

arquivada, em janeiro deste ano, em razão do disposto no art. 155 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. Venho neste momento reapresentá-la,  com base 

nos mesmos argumentos expostos na justificação do arquivado PL n.º 7.129, de 2014, 

que defende propriamente a matéria: 

“A concessão de meia-entrada para estudantes constitui-se em 

mecanismo não apenas de fomento à cultura, mas também de complementação da 

formação desses cidadãos. Em dezembro de 2013, a Presidente Dilma Rousseff 

sancionou a Lei n.º 12.933, que dispõe sobre o benefício do pagamento de meia-

entrada para estudantes, idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 

comprovadamente carentes em espetáculos artístico-culturais e esportivos. Este 

projeto de lei tem por objetivo incluir os esportistas beneficiários da bolsa-atleta 

federal, instituída pela Lei n.º 10.891, de 2004, nesse grupo. 
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A carreira de atleta muitas vezes impõe ao desportista a decisão 

de interromper os estudos ou não avançar em direção ao aprofundamento na 

educação superior, em razão do rigor da rotina de treinamentos. O Governo Federal, 

por meio do Programa da Bolsa-Atleta, instituído pela Lei n.º 10.891, de 2004, vem 

apoiando financeiramente os esportistas que tem se destacado em suas modalidades, 

muitos sem patrocínio ou com condições de custear seu treinamento, com base em 

critérios objetivos de classificação nas competições reconhecidas por suas 

confederações (ranking). 

Entendemos que a extensão do benefício da meia-entrada para 

espetáculos artístico-culturais e esportivos aos beneficiários da bolsa-atleta viria 

contribuir para a formação desses, infelizmente, ex-alunos, optantes por uma carreira 

curta e sacrificante.” 

Em razão das considerações apresentadas, peço o apoio dos 

nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 2015. 

 
DEPUTADO CARLOS HENRIQUE GAGUIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.933, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

Dispõe sobre o benefício do pagamento de 

meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas 

com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 

comprovadamente carentes em espetáculos 

artístico-culturais e esportivos, e revoga a 

Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 

2001.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema, cineclubes, teatros, 

espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, 

em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados em 

estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do preço do ingresso 

efetivamente cobrado do público em geral.  
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§ 1º O benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras 

promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais eventualmente 

oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais.  

§ 2º Terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos níveis 

e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que comprovem sua condição de discente, mediante a apresentação, no momento da 

aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do evento, da Carteira de Identificação 

Estudantil (CIE), emitida pela Associação Nacional de Pós- Graduandos (ANPG), pela União 

Nacional dos Estudantes (UNE), pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (Ubes), 

pelas entidades estaduais e municipais filiadas àquelas, pelos Diretórios Centrais dos 

Estudantes (DCEs) e pelos Centros e Diretórios Acadêmicos, com prazo de validade renovável 

a cada ano, conforme modelo único nacionalmente padronizado e publicamente disponibilizado 

pelas entidades nacionais antes referidas e pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

(ITI), com certificação digital deste, podendo a carteira de identificação estudantil ter 50% 

(cinquenta por cento) de características locais.  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º A Associação Nacional de Pós-Graduandos, a União Nacional dos Estudantes, 

a União Brasileira dos Estudantes Secundaristas e as entidades estudantis estaduais e municipais 

filiadas àquelas deverão disponibilizar um banco de dados contendo o nome e o número de 

registro dos estudantes portadores da Carteira de Identificação Estudantil (CIE), expedida nos 

termos desta Lei, aos estabelecimentos referidos no caput deste artigo e ao Poder Público.  

§ 5º A representação estudantil é obrigada a manter o documento comprobatório do 

vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo prazo de validade da respectiva 

Carteira de Identificação Estudantil (CIE).  

§ 6º A Carteira de Identificação Estudantil (CIE) será válida da data de sua 

expedição até o dia 31 de março do ano subsequente.  

§ 7º ( VETADO).  

 

§ 8º Também farão jus ao benefício da meia-entrada as pessoas com deficiência, 

inclusive seu acompanhante quando necessário, sendo que este terá idêntico benefício no evento 

em que comprove estar nesta condição, na forma do regulamento.  

§ 9º Também farão jus ao benefício da meia-entrada os jovens de 15 a 29 anos de 

idade de baixa renda, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico) e cuja renda familiar mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, na forma do 

regulamento.  

§ 10. A concessão do direito ao benefício da meia-entrada é assegurada em 40% 

(quarenta por cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento.  

§ 11. As normas desta Lei não se aplicam aos eventos Copa do Mundo FIFA de 

2014 e Olimpíadas do Rio de Janeiro de 2016.  

 

Art. 2º O cumprimento do percentual de que trata o § 10 do art. 1º será aferido por 

meio de instrumento de controle que faculte ao público o acesso a informações atualizadas 

referentes ao quantitativo de ingressos de meia-entrada disponíveis para cada sessão.  

§ 1º As produtoras dos eventos deverão disponibilizar:  

I - o número total de ingressos e o número de ingressos disponíveis aos usuários da 

meia-entrada, em todos os pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara;  

II - o aviso de que houve o esgotamento dos ingressos disponíveis aos usuários da 

meia-entrada em pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara, quando for o caso.  

§ 2º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º deverão disponibilizar o 

relatório da venda de ingressos de cada evento à Associação Nacional de Pós-Graduandos, à 
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União Nacional dos Estudantes, à União Brasileira dos Estudantes Secundaristas, a entidades 

estudantis estaduais e municipais filiadas àquelas e ao Poder Público, interessados em consultar 

o cumprimento do disposto no § 10 do art. 1º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004 
 

Institui a Bolsa-Atleta.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas 

praticantes do esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, sem 

prejuízo da análise e deliberação acerca das demais modalidades, a serem feitas de acordo com 

o art. 5° desta Lei.  

§ 1º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas benefício financeiro conforme os valores 

fixados no Anexo desta Lei, que serão revistos em ato do Poder Executivo, com base em estudos 

técnicos sobre o tema, observado o limite definido na lei orçamentária anual. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1°, ficam criadas as seguintes categorias de Bolsa-

Atleta: 

I - Categoria Atleta de Base, destinada aos atletas que participem com destaque das 

categorias iniciantes, a serem determinadas pela respectiva entidade nacional de administração 

do desporto, em conjunto com o Ministério do Esporte;  

II - Categoria Estudantil, destinada aos atletas que tenham participado de eventos 

nacionais estudantis, reconhecidos pelo Ministério do Esporte;  

III - Categoria Atleta Nacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva em âmbito nacional, indicada pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto e que atenda aos critérios fixados pelo Ministério do Esporte;  

IV - Categoria Atleta Internacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva de âmbito internacional integrando seleção brasileira ou representando o 

Brasil em sua modalidade, reconhecida pela respectiva entidade internacional e indicada pela 

entidade nacional de administração da modalidade;  

V - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico, destinada aos atletas que tenham 

participado de Jogos Olímpicos ou Paraolímpicos e cumpram os critérios fixados pelo 

Ministério do Esporte em regulamento;  

VI - Categoria Atleta Pódio, destinada aos atletas de modalidades individuais 

olímpicas e paraolímpicas, de acordo com os critérios a serem definidos pelas respectivas 

entidades nacionais de administração do desporto em conjunto com o Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e o Ministério do Esporte, 

obrigatoriamente vinculados ao Programa Atleta Pódio.  

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida prioritariamente aos atletas de alto rendimento 

das modalidades olímpicas e paraolímpicas filiadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e, subsidiariamente, aos atletas 

das modalidades que não fazem parte do programa olímpico ou paraolímpico.  

§ 4º A concessão do benefício para os atletas participantes de modalidades 

individuais e coletivas que não fizerem parte do programa olímpico ou paraolímpico fica 

limitada a 15% (quinze por cento) dos recursos orçamentários disponíveis para a Bolsa- Atleta.  
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§ 5º Não serão beneficiados com a Bolsa-Atleta os atletas pertencentes à categoria 

máster ou similar. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º O atleta de modalidade olímpica ou paraolímpica, com idade igual ou superior 

a dezesseis anos, beneficiário de Bolsa-Atleta de valor igual ou superior a um salário mínimo, 

é filiado ao Regime Geral de Previdência Social como contribuinte individual. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 7º Durante o período de fruição da Bolsa-Atleta caberá ao Ministério do Esporte 

efetuar o recolhimento da contribuição previdenciária, descontando-a do valor pago aos atletas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 

beneficiados e a administração pública federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  
 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 
 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  
 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 

bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 

de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 8.498, DE 2017 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 

Dispõe sobre alteração Lei 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que 
dispõe sobre o benefício do pagamento de meia-entrada. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3382/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 12: 

“Art. 1º ....................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 12. Também farão jus ao benefício da meia-entrada os sócios 

torcedores dos clubes de futebol brasileiros mediante a apresentação de documento 

que comprove a identidade e a condição de sócio torcedor do beneficiário.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A concessão de meia-entrada para estudantes constitui-se em 

mecanismo não apenas de fomento à cultura, mas também de complementação da 

formação desses cidadãos. Em dezembro de 2013, a foi sancionado a Lei n.º 12.933, 

que dispõe sobre o benefício do pagamento de meia-entrada para estudantes, idosos, 

pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos comprovadamente carentes em 

espetáculos artístico-culturais e esportivos. Este projeto de lei tem por objetivo incluir 

os esportistas beneficiários da bolsa-atleta federal, instituída pela Lei n.º 10.891, de 

2004, nesse grupo. 

A carreira de atleta muitas vezes impõe ao desportista a decisão de 

interromper os estudos ou não avançar em direção ao aprofundamento na educação 

superior, em razão do rigor da rotina de treinamentos. O Governo Federal, por meio 

do Programa da Bolsa-Atleta, instituído pela Lei n.º 10.891, de 2004, vem apoiando 

financeiramente os esportistas que tem se destacado em suas modalidades, muitos 

sem patrocínio ou com condições de custear seu treinamento, com base em critérios 

objetivos de classificação nas competições reconhecidas por suas confederações 

(ranking). 
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Entendemos que a extensão do benefício da meia-entrada para 

espetáculos artístico-culturais e esportivos aos beneficiários da bolsa-atleta viria 

contribuir para a formação desses, infelizmente, ex-alunos, optantes por uma carreira 

curta e sacrificante. 

A extensão para os associados dos clubes tem como objetivo 

beneficiar os clubes de futebol Brasileiro que na sua grande maioria passar por serias 

dificuldades econômicas e financeiras, mesmo o estado Brasileiro promovendo uma 

serie ações visando à equação do problema, considerando o recorrente problema de 

endividamento das entidades de prática desportiva em nosso país. Estima-se que os 

principais clubes de futebol do Brasil tenham uma dívida total superior ao montante 

de R$ 5 bilhões apenas para com o governo. 

No entanto, a Lei nº 13.155, de 4 de agosto de 2015 (conhecida como 

Lei de Responsabilidade Fiscal do Esporte - LRFE) permitiu que os clubes aderissem 

ao refinanciamento dessas dívidas com a União. A Lei estabeleceu princípios e 

práticas de responsabilidade fiscal e financeira, de gestão transparente e democrática 

para entidades desportivas profissionais de futebol, criou o Programa de 

Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro 

(PROFUT) e dispôs sobre a gestão temerária no âmbito das referidas entidades. 

O refinanciamento da dívida possibilitou a oportunidade para que os 

clubes que aderissem ao PROFUT parcelassem suas dívidas em um prazo de 240 

meses (20 anos), com redução de 70% das multas, 40% dos juros e 100% dos 

encargos legais das dívidas dos clubes, renúncia fiscal do governo calculada em torno 

de R$ 800 milhões. 

A adesão ao PROFUT implicou uma série de contrapartidas 

financeiras e de gestão aos clubes, dispostas no art. 4º da Lei nº 13.155/2015: 

“Art. 4º Para que as entidades desportivas profissionais de futebol 

mantenham-se no Profut, serão exigidas as seguintes condições: 

I - regularidade das obrigações trabalhistas e tributárias federais 

correntes, vencidas a partir da data de publicação desta Lei, inclusive as retenções 

legais, na condição de responsável tributário, na forma da lei; 

II - fixação do período do mandato de seu presidente ou dirigente 

máximo e demais cargos eletivos em até quatro anos, permitida uma única 

recondução; 

III - comprovação da existência e autonomia do seu conselho fiscal; 

IV - proibição de antecipação ou comprometimento de receitas 

referentes a períodos posteriores ao término da gestão ou do mandato, salvo: 
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a) o percentual de até 30% (trinta por cento) das receitas referentes 

ao 1o (primeiro) ano do mandato subsequente; e 

b) em substituição a passivos onerosos, desde que implique redução 

do nível de endividamento; 

V - redução do défice, nos seguintes prazos: 

a) a partir de 1o de janeiro de 2017, para até 10% (dez por cento) de 

sua receita bruta apurada no ano anterior; e 

b) a partir de 1o de janeiro de 2019, para até 5% (cinco por cento) de 

sua receita bruta apurada no ano anterior; 

VI - publicação das demonstrações contábeis padronizadas, 

separadamente, por atividade econômica e por modalidade esportiva, de modo 

distinto das atividades recreativas e sociais, após terem sido submetidas a auditoria 

independente; 

VII - cumprimento dos contratos e regular pagamento dos encargos 

relativos a todos os profissionais contratados, referentes a verbas atinentes a salários, 

de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de contribuições previdenciárias, 

de pagamento das obrigações contratuais e outras havidas com os atletas e demais 

funcionários, inclusive direito de imagem, ainda que não guardem relação direta com 

o salário; 

VIII - previsão, em seu estatuto ou contrato social, do afastamento 

imediato e inelegibilidade, pelo período de, no mínimo, cinco anos, de dirigente ou 

administrador que praticar ato de gestão irregular ou temerária; 

IX - demonstração de que os custos com folha de pagamento e 

direitos de imagem de atletas profissionais de futebol não superam 80% (oitenta por 

cento) da receita bruta anual das atividades do futebol profissional; e 

X - manutenção de investimento mínimo na formação de atletas e no 

futebol feminino e oferta de ingressos a preços populares, mediante a utilização dos 

recursos provenientes: 

a) da remuneração pela cessão de direitos de que trata o inciso I do 

§ 2o do art. 28 desta Lei; e 

b) (VETADO). 

(...) ” 

Objetivando o aprimoramento da moralidade desportiva, o art. 25 do 

PROFUT definiu as hipóteses de gestão temerária direcionadas aos dirigentes dos 

clubes de futebol, apenados civil e penalmente 
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“Art. 25. Consideram-se atos de gestão irregular ou temerária 

praticados pelo dirigente aqueles que revelem desvio de finalidade na direção da 

entidade ou que gerem risco excessivo e irresponsável para seu patrimônio, tais 

como: 

I - aplicar créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de terceiros; 

II - obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que 

resulte ou possa resultar prejuízo para a entidade desportiva profissional; 

III - celebrar contrato com empresa da qual o dirigente, seu cônjuge 

ou companheiro, ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, sejam sócios ou administradores, exceto no caso de contratos de patrocínio ou 

doação em benefício da entidade desportiva; 

IV - receber qualquer pagamento, doação ou outra forma de repasse 

de recursos oriundos de terceiros que, no prazo de até um ano, antes ou depois do 

repasse, tenham celebrado contrato com a entidade desportiva profissional; 

V - antecipar ou comprometer receitas referentes a períodos 

posteriores ao término da gestão ou do mandato, salvo: 

a) o percentual de até 30% (trinta por cento) das receitas referentes 

ao primeiro ano do mandato subsequente; ou 

b) em substituição a passivos onerosos, desde que implique redução 

do nível de endividamento; 

VI - formar défice ou prejuízo anual acima de 20% (vinte por cento) da 

receita bruta apurada no ano anterior; 

VII - atuar com inércia administrativa na tomada de providências que 

assegurem a diminuição dos défices fiscal e trabalhista determinados no art. 4o desta 

Lei; e 

VIII - não divulgar de forma transparente informações de gestão aos 

associados e torcedores. 

§ 1o Em qualquer hipótese, o dirigente não será responsabilizado 

caso: 

I - não tenha agido com culpa grave ou dolo; ou 

II - comprove que agiu de boa-fé e que as medidas realizadas visavam 

a evitar prejuízo maior à entidade. 

§ 2o Para os fins do disposto no inciso IV do caput deste artigo, 

também será considerado ato de gestão irregular ou temerária o recebimento de 

qualquer pagamento, doação ou outra forma de repasse de recursos por: 
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I - cônjuge ou companheiro do dirigente; 

II - parentes do dirigente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; e 

III - empresa ou sociedade civil da qual o dirigente, seu cônjuge ou 

companheiro ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

sejam sócios ou administradores. 

§ 3º Para os fins do disposto no inciso VI do caput deste artigo, não 

serão considerados atos de gestão irregular ou temerária o aumento de 

endividamento decorrente de despesas relativas ao planejamento e à execução de 

obras de infraestrutura, tais como estádios e centros de treinamento, bem como a 

aquisição de terceiros dos direitos que envolvam a propriedade plena de estádios e 

centros de treinamento: 

I - desde que haja previsão e comprovação de elevação de receitas 

capazes de arcar com o custo do investimento; e 

II - desde que estruturados na forma de financiamento-projeto, por 

meio de sociedade de propósito específico, constituindo um investimento de capital 

economicamente separável das contas da entidade”. 

Desde a vigência da lei que instituiu o PROFUT, 137 entidades 

esportivas de 22 Estados aderiram ao programa. Entre elas, estão 17 times da 

Série A, do Campeonato Brasileiro de Futebol; 12 clubes da série B, 

11 da série C, além de cinco federações3. 

Desde a concepção do PROFUT, os clubes de futebol 

comprometeram-se a zelar pela responsabilidade fiscal e financeira, além de gestão 

transparente e democrática, sob pena de serem rebaixados às divisões inferiores dos 

campeonatos que participam. Ademais, conforme mencionado, definiu-se gestão 

temerária dos dirigentes esportivos e fixou-se altas penalidades nos âmbitos 

administrativo, cível e pena.  

Programas de fidelização de sócios torcedores já têm funcionado há 

certo tempo no exterior, tanto no futebol quanto em outros esportes como o basquete 

e o futebol americano. Trata-se de instrumento efetivo para promover o engajamento 

das torcidas e angariar recursos para os clubes. 

No Brasil, esse tipo de programa já foi implementado por quase a 

totalidade dos clubes de futebol. Os modelos adotados no País variam de um clube 

para outro, mas todos seguem princípio comum – o torcedor investe quantia mensal 

ou anual no seu time e adquire, como contrapartida, vantagens como gratuidade ou 

desconto nos ingressos, prioridade na compra de ingressos para jogos mais 

disputados e prêmios diversos. 
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O clube brasileiro com maior destaque no programa é o Palmeiras, 

com mais de 126 mil associados. Outros clubes como Grêmio, São Paulo, 

Internacional e Corinthians também atingem a marca de mais de cem mil associados. 

Ainda assim, apesar de os programas de sócios torcedores serem extremamente 

positivos para os clubes, não contam, ainda, com o apoio massivo das torcidas 

brasileiras.  

Hoje, no Brasil, existem aproximadamente um milhão e duzentos mil 

sócios torcedores. Se considerarmos que 165 milhões de brasileiros torcem para 

algum clube, teremos apenas 0,77% dos torcedores como sócios de seus clubes, o 

que é muito pouco, especialmente se considerarmos o valor social e cultural de que 

se reveste o futebol em nosso País. 

Para se ter ideia de quão distantes ainda estamos da adesão ao 

modelo no exterior, destacamos alguns exemplos. O Benfica, de Portugal, possui 

cerca de 270 mil associados, que garantem ao clube uma quantia de mais de R$ 174 

milhões ao ano. O clube inglês Arsenal conta com mais de 220 mil associados. O Real 

Madrid, da Espanha, por sua vez, com mais de 200 mil associados.  

Considerando que os referidos programas constituem efetiva forma 

de os torcedores ajudarem os seus clubes e contribuírem para o desenvolvimento do 

futebol brasileiro, sugerimos, no presente projeto, mais um instrumento de estímulo a 

novas adesões – a concessão de meia-entrada em eventos artístico-culturais e 

esportivos para aqueles que são sócios torcedores.  

Esperamos, com nossa iniciativa, promover não só o futebol nacional, 

mas também outras modalidades desportivas e culturais, que, certamente, ganharão 

mais público – os beneficiados pelo desconto oferecido. 

Diante do exposto, peço apoio dos nobres Parlamentares desta Casa 

para a aprovação deste projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 5 de setembro de 2017. 

Deputado Federal HEULER CRUVINEL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.933, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

Dispõe sobre o benefício do pagamento de 

meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas 

com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 
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comprovadamente carentes em espetáculos 

artístico-culturais e esportivos, e revoga a 

Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 

2001. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema, cineclubes, teatros, 

espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, 

em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados em 

estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do preço do ingresso 

efetivamente cobrado do público em geral.  

§ 1º O benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras 

promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais eventualmente 

oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais.  

§ 2º Terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos níveis 

e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que comprovem sua condição de discente, mediante a apresentação, no momento da 

aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do evento, da Carteira de Identificação 

Estudantil (CIE), emitida pela Associação Nacional de Pós- Graduandos (ANPG), pela União 

Nacional dos Estudantes (UNE), pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (Ubes), 

pelas entidades estaduais e municipais filiadas àquelas, pelos Diretórios Centrais dos 

Estudantes (DCEs) e pelos Centros e Diretórios Acadêmicos, com prazo de validade renovável 

a cada ano, conforme modelo único nacionalmente padronizado e publicamente disponibilizado 

pelas entidades nacionais antes referidas e pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

(ITI), com certificação digital deste, podendo a carteira de identificação estudantil ter 50% 

(cinquenta por cento) de características locais.  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º A Associação Nacional de Pós-Graduandos, a União Nacional dos Estudantes, 

a União Brasileira dos Estudantes Secundaristas e as entidades estudantis estaduais e municipais 

filiadas àquelas deverão disponibilizar um banco de dados contendo o nome e o número de 

registro dos estudantes portadores da Carteira de Identificação Estudantil (CIE), expedida nos 

termos desta Lei, aos estabelecimentos referidos no caput deste artigo e ao Poder Público.     

§ 5º A representação estudantil é obrigada a manter o documento comprobatório do 

vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo prazo de validade da respectiva 

Carteira de Identificação Estudantil (CIE).  

§ 6º A Carteira de Identificação Estudantil (CIE) será válida da data de sua 

expedição até o dia 31 de março do ano subsequente.  

§ 7º ( VETADO).  

§ 8º Também farão jus ao benefício da meia-entrada as pessoas com deficiência, 

inclusive seu acompanhante quando necessário, sendo que este terá idêntico benefício no evento 

em que comprove estar nesta condição, na forma do regulamento.  

§ 9º Também farão jus ao benefício da meia-entrada os jovens de 15 a 29 anos de 

idade de baixa renda, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico) e cuja renda familiar mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, na forma do 

regulamento.  

§ 10. A concessão do direito ao benefício da meia-entrada é assegurada em 40% 

(quarenta por cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento.  

§ 11. As normas desta Lei não se aplicam aos eventos Copa do Mundo FIFA de 
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2014 e Olimpíadas do Rio de Janeiro de 2016.  

 

Art. 2º O cumprimento do percentual de que trata o § 10 do art. 1º será aferido por 

meio de instrumento de controle que faculte ao público o acesso a informações atualizadas 

referentes ao quantitativo de ingressos de meia-entrada disponíveis para cada sessão.  

§ 1º As produtoras dos eventos deverão disponibilizar:  

I - o número total de ingressos e o número de ingressos disponíveis aos usuários da 

meia-entrada, em todos os pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara;  

II - o aviso de que houve o esgotamento dos ingressos disponíveis aos usuários da 

meia-entrada em pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara, quando for o caso.  

§ 2º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º deverão disponibilizar o 

relatório da venda de ingressos de cada evento à Associação Nacional de Pós-Graduandos, à 

União Nacional dos Estudantes, à União Brasileira dos Estudantes Secundaristas, a entidades 

estudantis estaduais e municipais filiadas àquelas e ao Poder Público, interessados em consultar 

o cumprimento do disposto no § 10 do art. 1º.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004 
 

Institui a Bolsa-Atleta.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas 

praticantes do esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, sem 

prejuízo da análise e deliberação acerca das demais modalidades, a serem feitas de acordo com 

o art. 5° desta Lei.  

§ 1º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas benefício financeiro conforme os valores 

fixados no Anexo desta Lei, que serão revistos em ato do Poder Executivo, com base em estudos 

técnicos sobre o tema, observado o limite definido na lei orçamentária anual. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1°, ficam criadas as seguintes categorias de Bolsa-

Atleta: 

I - Categoria Atleta de Base, destinada aos atletas que participem com destaque das 

categorias iniciantes, a serem determinadas pela respectiva entidade nacional de administração 

do desporto, em conjunto com o Ministério do Esporte;  

II - Categoria Estudantil, destinada aos atletas que tenham participado de eventos 

nacionais estudantis, reconhecidos pelo Ministério do Esporte;  

III - Categoria Atleta Nacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva em âmbito nacional, indicada pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto e que atenda aos critérios fixados pelo Ministério do Esporte;  

IV - Categoria Atleta Internacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva de âmbito internacional integrando seleção brasileira ou representando o 

Brasil em sua modalidade, reconhecida pela respectiva entidade internacional e indicada pela 

entidade nacional de administração da modalidade;  

V - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico, destinada aos atletas que tenham 

participado de Jogos Olímpicos ou Paraolímpicos e cumpram os critérios fixados pelo 

Ministério do Esporte em regulamento;  
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VI - Categoria Atleta Pódio, destinada aos atletas de modalidades individuais 

olímpicas e paraolímpicas, de acordo com os critérios a serem definidos pelas respectivas 

entidades nacionais de administração do desporto em conjunto com o Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e o Ministério do Esporte, 

obrigatoriamente vinculados ao Programa Atleta Pódio.  

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida prioritariamente aos atletas de alto rendimento 

das modalidades olímpicas e paraolímpicas filiadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e, subsidiariamente, aos atletas 

das modalidades que não fazem parte do programa olímpico ou paraolímpico.  

§ 4º A concessão do benefício para os atletas participantes de modalidades 

individuais e coletivas que não fizerem parte do programa olímpico ou paraolímpico fica 

limitada a 15% (quinze por cento) dos recursos orçamentários disponíveis para a Bolsa- Atleta.  

§ 5º Não serão beneficiados com a Bolsa-Atleta os atletas pertencentes à categoria 

máster ou similar. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º O atleta de modalidade olímpica ou paraolímpica, com idade igual ou superior 

a dezesseis anos, beneficiário de Bolsa-Atleta de valor igual ou superior a um salário mínimo, 

é filiado ao Regime Geral de Previdência Social como contribuinte individual. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 7º Durante o período de fruição da Bolsa-Atleta caberá ao Ministério do Esporte 

efetuar o recolhimento da contribuição previdenciária, descontando-a do valor pago aos atletas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 

beneficiados e a administração pública federal.  

..................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.155, DE 4 DE AGOSTO DE 2015 
 

Estabelece princípios e práticas de 

responsabilidade fiscal e financeira e de gestão 

transparente e democrática para entidades 

desportivas profissionais de futebol; institui 

parcelamentos especiais para recuperação de 

dívidas pela União, cria a Autoridade Pública 

de Governança do Futebol - APFUT; dispõe 

sobre a gestão temerária no âmbito das 

entidades desportivas profissionais; cria a 

Loteria Exclusiva - LOTEX; altera as Leis nos 

9.615, de 24 de março de 1998, 8.212, de 24 de 

julho de 1991, 10.671, de 15 de maio de 2003, 

10.891, de 9 de julho de 2004, 11.345, de 14 de 

setembro de 2006, e 11.438, de 29 de dezembro 

de 2006, e os Decretos-Leis nos 3.688, de 3 de 

outubro de 1941, e 204, de 27 de fevereiro de 

1967; revoga a Medida Provisória no 669, de 26 

de fevereiro de 2015; cria programa de 

iniciação esportiva escolar; e dá outras 

providências. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3382-A/2015 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL DO FUTEBOL BRASILEIRO – PROFUT 
 

Seção I  

Disposições Gerais 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Para que as entidades desportivas profissionais de futebol mantenham-se no 

Profut, serão exigidas as seguintes condições:  

I - regularidade das obrigações trabalhistas e tributárias federais correntes, vencidas 

a partir da data de publicação desta Lei, inclusive as retenções legais, na condição de 

responsável tributário, na forma da lei;  

II - fixação do período do mandato de seu presidente ou dirigente máximo e demais 

cargos eletivos em até quatro anos, permitida uma única recondução;  

III - comprovação da existência e autonomia do seu conselho fiscal;  

IV - proibição de antecipação ou comprometimento de receitas referentes a períodos 

posteriores ao término da gestão ou do mandato, salvo:  

a) o percentual de até 30% (trinta por cento) das receitas referentes ao 1º (primeiro) 

ano do mandato subsequente; e 

b) em substituição a passivos onerosos, desde que implique redução do nível de 

endividamento; 

V - redução do défice, nos seguintes prazos:  

a) a partir de 1º de janeiro de 2017, para até 10% (dez por cento) de sua receita bruta 

apurada no ano anterior; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2019, para até 5% (cinco por cento) de sua receita 

bruta apurada no ano anterior; 

VI - publicação das demonstrações contábeis padronizadas, separadamente, por 

atividade econômica e por modalidade esportiva, de modo distinto das atividades recreativas e 

sociais, após terem sido submetidas a auditoria independente;  

VII - cumprimento dos contratos e regular pagamento dos encargos relativos a todos 

os profissionais contratados, referentes a verbas atinentes a salários, de Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, de contribuições previdenciárias, de pagamento das obrigações 

contratuais e outras havidas com os atletas e demais funcionários, inclusive direito de imagem, 

ainda que não guardem relação direta com o salário;  

VIII - previsão, em seu estatuto ou contrato social, do afastamento imediato e 

inelegibilidade, pelo período de, no mínimo, cinco anos, de dirigente ou administrador que 

praticar ato de gestão irregular ou temerária;  

IX - demonstração de que os custos com folha de pagamento e direitos de imagem 

de atletas profissionais de futebol não superam 80% (oitenta por cento) da receita bruta anual 

das atividades do futebol profissional; e  

X - manutenção de investimento mínimo na formação de atletas e no futebol 

feminino e oferta de ingressos a preços populares, mediante a utilização dos recursos 

provenientes:  

a) da remuneração pela cessão de direitos de que trata o inciso I do § 2º do art. 28 

desta Lei; e 
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b) (VETADO). 

§ 1º Sem prejuízo do disposto nos incisos I a VIII do caput deste artigo, no caso de 

entidade de administração do desporto, será exigida a representação da categoria de atletas no 

âmbito dos órgãos e conselhos técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das 

competições.  

§ 2º As entidades deverão publicar, em sítio eletrônico próprio, documentos que 

atestem o cumprimento do disposto nos incisos I a X do caput deste artigo, garantido o sigilo 

acerca dos valores pagos a atletas e demais profissionais contratados.  

§ 3º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, será considerado 

autônomo o conselho fiscal que tenha asseguradas condições de instalação, de funcionamento 

e de independência, garantidas, no mínimo, por meio das seguintes medidas:  

I - escolha de seus membros mediante voto ou outro sistema estabelecido 

previamente à escolha;  

II - exercício de mandato de seus membros, do qual somente possam ser destituídos 

nas condições estabelecidas previamente ao seu início e determinadas por órgão distinto 

daquele sob a sua fiscalização; e  

III - existência de regimento interno que regule o seu funcionamento.  

§ 4º As entidades desportivas profissionais com faturamento anual inferior a uma 

vez e meia o teto do faturamento da empresa de pequeno porte de que trata o inciso II do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficam dispensadas do cumprimento 

do disposto nos incisos V e IX do caput deste artigo e, quanto ao disposto no inciso VI do caput 

deste artigo, ficam autorizadas a contratar contador para o exercício da função de auditor 

independente.  

§ 5º Não constitui descumprimento da condição prevista no inciso VII do caput 

deste artigo a existência de débitos em discussão judicial.  

§ 6º As demonstrações contábeis de que trata o inciso VI do caput deste artigo 

deverão explicitar, além de outros valores exigidos pela legislação e pelas normas contábeis, os 

referentes a:  

I - receitas de transmissão e de imagem;  

II - receitas de patrocínios, publicidade, luva e marketing;  

III - receitas com transferência de atletas;  

IV - receitas de bilheteria;  

V - receitas e despesas com atividades sociais da entidade;  

VI - despesas totais com modalidade desportiva profissional;  

VII - despesas com pagamento de direitos econômicos de atletas;  

VIII - despesas com pagamento de direitos de imagem de atletas;  

IX - despesas com modalidades desportivas não profissionais; e  

X - receitas decorrentes de repasses de recursos públicos de qualquer natureza, 

origem e finalidade.  

 

Art. 5º A entidade de administração do desporto ou liga que organizar competição 

profissional de futebol deverá:  

I - publicar, em sítio eletrônico próprio, sua prestação de contas e demonstrações 

contábeis padronizadas, após terem sido submetidas a auditoria independente;  

II - garantir a representação da categoria de atletas no âmbito dos órgãos e conselhos 

técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das competições;  

III - assegurar a existência e a autonomia do seu conselho fiscal;  

IV - estabelecer em seu estatuto ou contrato social:  

a) mandato de até quatro anos para seu presidente ou dirigente máximo e demais 

cargos eletivos, permitida uma única recondução; e 
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b) a representação da categoria de atletas no âmbito dos órgãos e conselhos técnicos 

incumbidos da aprovação de regulamentos das competições; 

V - prever, em seu regulamento geral de competições, no mínimo, as seguintes 

sanções para o descumprimento das condições previstas nos incisos I a X do caput do art. 4º 

desta Lei:  

a) advertência; e 

b) proibição de registro de contrato especial de trabalho desportivo, para os fins do 

disposto no § 5º do art. 28 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. 

Parágrafo único. A aplicação das penalidades de que tratam as alíneas a e b do inciso 

V do caput deste artigo não tem natureza desportiva ou disciplinar e prescinde de decisão prévia 

da Justiça Desportiva. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO TEMERÁRIA NAS ENTIDADES DESPORTIVAS PROFISSIONAIS DE 

FUTEBOL 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 25. Consideram-se atos de gestão irregular ou temerária praticados pelo 

dirigente aqueles que revelem desvio de finalidade na direção da entidade ou que gerem risco 

excessivo e irresponsável para seu patrimônio, tais como:  

I - aplicar créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de terceiros;  

II - obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte ou 

possa resultar prejuízo para a entidade desportiva profissional;  

III - celebrar contrato com empresa da qual o dirigente, seu cônjuge ou 

companheiro, ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, sejam 

sócios ou administradores, exceto no caso de contratos de patrocínio ou doação em benefício 

da entidade desportiva;  

IV - receber qualquer pagamento, doação ou outra forma de repasse de recursos 

oriundos de terceiros que, no prazo de até um ano, antes ou depois do repasse, tenham celebrado 

contrato com a entidade desportiva profissional;  

V - antecipar ou comprometer receitas referentes a períodos posteriores ao término 

da gestão ou do mandato, salvo:  

a) o percentual de até 30% (trinta por cento) das receitas referentes ao primeiro ano 

do mandato subsequente; ou 

b) em substituição a passivos onerosos, desde que implique redução do nível de 

endividamento; 

VI - formar défice ou prejuízo anual acima de 20% (vinte por cento) da receita bruta 

apurada no ano anterior;  

VII - atuar com inércia administrativa na tomada de providências que assegurem a 

diminuição dos défices fiscal e trabalhista determinados no art. 4º desta Lei; e  

VIII - não divulgar de forma transparente informações de gestão aos associados e 

torcedores.  

§ 1º Em qualquer hipótese, o dirigente não será responsabilizado caso:  

I - não tenha agido com culpa grave ou dolo; ou  

II - comprove que agiu de boa-fé e que as medidas realizadas visavam a evitar 

prejuízo maior à entidade.  

§ 2º Para os fins do disposto no inciso IV do caput deste artigo, também será 

considerado ato de gestão irregular ou temerária o recebimento de qualquer pagamento, doação 

ou outra forma de repasse de recursos por:  
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I - cônjuge ou companheiro do dirigente;  

II - parentes do dirigente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; e  

III - empresa ou sociedade civil da qual o dirigente, seu cônjuge ou companheiro 

ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, sejam sócios ou 

administradores.  

§ 3º Para os fins do disposto no inciso VI do caput deste artigo, não serão 

considerados atos de gestão irregular ou temerária o aumento de endividamento decorrente de 

despesas relativas ao planejamento e à execução de obras de infraestrutura, tais como estádios 

e centros de treinamento, bem como a aquisição de terceiros dos direitos que envolvam a 

propriedade plena de estádios e centros de treinamento:  

I - desde que haja previsão e comprovação de elevação de receitas capazes de arcar 

com o custo do investimento; e  

II - desde que estruturados na forma de financiamento-projeto, por meio de 

sociedade de propósito específico, constituindo um investimento de capital economicamente 

separável das contas da entidade.  
 

Art. 26. Os dirigentes que praticarem atos de gestão irregular ou temerária poderão 

ser responsabilizados por meio de mecanismos de controle social internos da entidade, sem 

prejuízo da adoção das providências necessárias à apuração das eventuais responsabilidades 

civil e penal.  

§ 1º Na ausência de disposição específica, caberá à assembleia geral da entidade 

deliberar sobre a instauração de procedimentos de apuração de responsabilidade.  

§ 2º A assembleia geral poderá ser convocada por 15% (quinze por cento) dos 

associados com direito a voto para deliberar sobre a instauração de procedimento de apuração 

de responsabilidade dos dirigentes, caso, após três meses da ciência do ato tido como de gestão 

irregular ou temerária:  

I - não tenha sido instaurado o referido procedimento; ou  

II - não tenha sido convocada assembleia geral para deliberar sobre os 

procedimentos internos de apuração da responsabilidade.  

§ 3º Caso constatada a responsabilidade, o dirigente será considerado inelegível por 

dez anos para cargos eletivos em qualquer entidade desportiva profissional. 

 

Art. 27. Compete à entidade desportiva profissional, mediante prévia deliberação 

da assembleia geral, adotar medida judicial cabível contra os dirigentes para ressarcimento dos 

prejuízos causados ao seu patrimônio.  

§ 1º Os dirigentes contra os quais deva ser proposta medida judicial ficarão 

impedidos e deverão ser substituídos na mesma assembleia.  

§ 2º O impedimento previsto no § 1º deste artigo será suspenso caso a medida 

judicial não tenha sido proposta após três meses da deliberação da assembleia geral.  
 

CAPÍTULO IV 

DAS LOTERIAS 
 

Art. 28. Fica o Poder Executivo federal autorizado a instituir a Loteria Instantânea 

Exclusiva - LOTEX, tendo como tema marcas, emblemas, hinos, símbolos, escudos e similares 

relativos às entidades de prática desportiva da modalidade futebol, implementada em meio 

físico ou virtual.  

§ 1º A loteria de que trata o caput deste artigo será autorizada pelo Ministério da 

Fazenda e executada diretamente, pela Caixa Econômica Federal, ou indiretamente, mediante 

concessão.  
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§ 2º Poderá participar do concurso de prognóstico a entidade de prática desportiva 

da modalidade futebol que, cumulativamente:  

I - ceder os direitos de uso de sua denominação, marca, emblema, hino, símbolos e 

similares para divulgação e execução do concurso; e  

II - publicar demonstrações financeiras nos termos do inciso VI do art. 4º desta Lei.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Da totalidade da arrecadação de cada emissão da Lotex, 65% (sessenta e cinco 

por cento) serão destinados à premiação, 10% (dez por cento) ao Ministério do Esporte para 

serem aplicados em projetos de iniciação desportiva escolar, 2,7% (dois inteiros e sete décimos 

por cento) para as entidades de prática desportiva referidas no inciso I do § 2º deste artigo, 

18,3% (dezoito inteiros e três décimos por cento) para despesas de custeio e manutenção, 3% 

(três por cento) para o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, conforme disposto na Lei 

Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, e o restante formará a renda líquida, de acordo 

com a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 5º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada, no que se refere à Loteria 

Instantânea Exclusiva - LOTEX e outros concursos que utilizem ou venham a utilizar a imagem 

de agremiações de futebol, a negociar com as respectivas entidades de prática desportiva todos 

os aspectos relacionados com a utilização de suas denominações, marcas, emblemas, hinos, 

símbolos e similares.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  
 

Art. 29. (VETADO).  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE CULTURA 

I - RELATÓRIO 

Este Projeto de Lei (PL) tem por objetivo alterar a Lei n.º 12.933, de 

26 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o benefício do pagamento de meia-

entrada para estudantes, idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 

comprovadamente carentes em espetáculos artístico-culturais e esportivos, para 

incluir os beneficiários da bolsa-atleta instituída pela Lei n.º 10.891, de 9 de julho de 

2004. 

O PL 8.498/2017, apensado, de autoria do Deputado Heuler Cruvinel, 

tem por objetivo estender o benefício da meia-entrada aos sócios torcedores dos 

clubes de futebol brasileiros mediante a apresentação de documento que comprove a 

identidade e a condição de sócio torcedor do beneficiário. 

As proposições em exame estão distribuídas à Comissão de Cultura, 

nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD; e 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame de 
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constitucionalidade ou juridicidade, nos termos do art. 54 do RICD. Tramita em regime 

ordinário. 

No prazo regimental, a proposição não recebeu emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O PL 3.382/2015 tem por objetivo garantir o benefício da meia-entrada 

em espetáculos artístico-culturais e esportivos aos beneficiários da bolsa-atleta 

instituída pela Lei n.º 10.891, de 2004. A proposição apensada, PL 8.498/2017, busca 

assegurar a meia-entrada também aos sócios torcedores dos clubes de futebol 

brasileiros. 

Iniciamos nossa análise com a proposta do PL 3.382/2015. Para 

compreendermos melhor a situação da categoria dos atletas à qual se pretende 

assegurar o benefício da meia-entrada, vejamos como funciona a bolsa-atleta. Essa 

política foi instituída para garantir aos atletas com bom desempenho em competições, 

mas sem patrocínio, auxílio para seu treinamento. Não se trata de salário ou de 

remuneração por treinamento. A bolsa-atleta não está atrelada a uma rotina de 

treinos. Para adquiri-la o proponente precisa demonstrar que apresenta uma 

determinada colocação anual no ranking da modalidade em que compete. Na 

preparação para os Jogos Rio 2016, a lei que institui a bolsa-atleta foi modificada, 

para permitir que atletas com patrocínio também fossem beneficiados, criar uma nova 

categoria para os atletas de elite, chamada Pódio, e aumentar os valores dos 

benefícios. 

Atualmente a bolsa-atleta possui beneficiários que recebem de 

R$370,00 a R$15.000,00 mensalmente, mesmo que sejam patrocinados por 

empresas estatais ou privadas, nos seguintes termos: 

a) Categoria atleta de base, R$370, mensais: Atletas de quatorze a 

dezenove anos de idade, com destaque nas categorias de base 

do esporte de alto rendimento, tendo obtido até a terceira 

colocação nas modalidades individuais de categorias e eventos 

previamente indicados pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto ou que tenham sido eleitos entre os dez 
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melhores atletas do ano anterior em cada modalidade coletiva, na 

categoria indicada pela respectiva entidade e que continuem 

treinando e participando de competições nacionais. 

b) Categoria Estudantil, R$ 370,00: Atletas de quatorze a vinte anos 

de idade, que tenham participado de eventos nacionais estudantis 

reconhecidos pelo Ministério do Esporte, tendo obtido até a 

terceira colocação nas modalidades individuais ou que tenham 

sido eleitos entre os seis melhores atletas em cada modalidade 

coletiva do referido evento e que continuem treinando e 

participando de competições nacionais. 

c) Categoria Atleta Nacional, R$ 925,00: Atletas que tenham 

participado do evento máximo da temporada nacional ou que 

integrem o ranking nacional da modalidade divulgado 

oficialmente pela respectiva entidade nacional da administração 

da modalidade, em ambas as situações, tendo obtido até a terceira 

colocação, e que continuem treinando e participando de 

competições nacionais. 

d) Categoria Atleta Internacional, R$ 1.825,00: Atletas que tenham 

integrado a seleção brasileira de sua modalidade esportiva, 

representando o Brasil em campeonatos sul-americanos, pan-

americanos ou mundiais, reconhecidos pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB ou 

entidade internacional de administração da modalidade, obtendo 

até a terceira colocação, e que continuem treinando e participando 

de competições internacionais. 

e) Categoria Atleta Olímpico ou Paralímpico, R$ 3.100,00: Atletas 

que tenham integrado as delegações olímpica ou paraolímpica 

brasileiras de sua modalidade esportiva, que continuem treinando 

e participando de competições internacionais e cumpram critérios 

definidos pelo Ministério do Esporte. 

f) Categoria Atleta Podio, R$ 15.000,00: Atletas de modalidades 

olímpicas e paraolímpicas individuais que estejam entre os vinte 
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melhores do mundo em sua prova, segundo ranqueamento oficial 

da entidade internacional de administração da modalidade e que 

sejam indicados pelas respectivas entidades nacionais de 

administração do desporto em conjunto com o respectivo Comitê 

Olímpico Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB 

e com o Ministério do Esporte. 

Como os atletas podem acumular a bolsa-atleta com patrocínios, 

remunerações, bolsas-atletas similares de outros entes federados e não necessitam 

ser carentes para obtê-la, pois a seleção é por mérito, com base no ranking em 

competições esportivas, não temos ideia sobre o perfil socioeconômico desses atletas 

e, portanto, se se enquadrariam em situações similares à de alguns beneficiários do 

pagamento da meia-entrada como os jovens carentes de 15 a 29 anos. 

Reconhecemos que a dedicação desses atletas à atividade 

esportiva, que pode ser considerada uma atividade formativa a exemplo da atividade 

dos estudantes, poderia justificar sua inclusão no rol de beneficiários da meia-entrada. 

Essa inclusão enfrentaria, no entanto, a contradição de deixar de fora muitos outros 

atletas que, apesar do esforço e dedicação, não conseguiram as poucas vagas, 

distribuídas por modalidade esportiva e categoria de bolsa, mas que se enquadrariam 

no argumento de exercerem uma atividade formativa. 

Essa inconsistência aumentaria mais ainda se nela incluíssemos 

os jovens empreendedores que abandonaram a escola, não se enquadram na 

condição de estudante, mas que se dedicam a atividades formativas, no início do 

exercício de suas profissões, com baixas remunerações, e que se beneficiariam com 

a meia-entrada, não apenas para sua diversão, mas também para ampliar suas 

concepções e críticas sobre a realidade que os cerca. 

Apesar de defensável, a inclusão de novas categorias de 

trabalhadores e de atletas ao benefício da meia-entrada implicaria outro problema. O 

elevado número de beneficiários da meia-entrada tem causado prejuízo aos demais 

consumidores e mesmo beneficiários do incentivo. Como não há qualquer subsídio 

estatal para o financiamento desses descontos, os produtores de espetáculos 

artísticos, culturais e esportivos acabam repassando ao valor dos ingressos o que 

deixam de receber por conta da perda de receita oriunda desses descontos. Isso gera 

um círculo vicioso que acaba por inflacionar os preços dos ingressos e fazer toda a 
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política de meia-entrada perder sua essência e seu vigor. Meia-entrada para muitos 

acaba por gerar meia-entrada para ninguém e preços abusivos para muitos, com 

prejuízo para toda a população. 

Mesmo com o limite de 40% sobre o total de ingressos para a 

garantia do direito da meia-entrada, imposto pela Lei n.º 12.933, de 2013, entendemos 

como temerária a inclusão de novos beneficiários, capaz de pulverizar os beneficiários 

em diferentes categorias, acabando por não beneficiar efetivamente nenhuma delas.  

Por todas essas razões, não consideramos apropriado assegurar 

o benefício da meia-entrada aos beneficiários da bolsa-atleta.  

Com relação à proposta do PL 8.498/2017, apensado, julgamos 

que cabem os mesmos argumentos sobre os prejuízos de se ampliar os beneficiários 

da meia-entrada, aos quais somamos a impropriedade da justificação apresentada no 

projeto para a inclusão dos torcedores de futebol no benefício.  O objetivo da inclusão 

seria a de beneficiar os clubes de futebol que, na sua grande maioria, passam por 

sérias dificuldades econômicas e financeiras. Entendemos que está fora do escopo 

da política de meia-entrada buscar subsidiar segmentos econômicos profissionais e 

estruturados. O objetivo é orientado para o cidadão que, por exemplo, por ser jovem 

carente, ou por ainda não estar trabalhando por se dedicar aos estudos, não se 

encontra em condições financeiras de participar de espetáculos artístico-culturais e 

esportivos, importantes para sua socialização e formação. 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do PL 3.382/2015, do Sr. 

Carlos Henrique Gaguim, e do PL8.498/2017, do Sr. Heuler Cruvinel. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2017. 

 
Deputada ERIKA KOKAY 

Relatora 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
rejeitou o Projeto de Lei nº 3.382/2015 e o PL 8498/2017, apensado, nos termos do 
Parecer da Relatora, Deputada Erika Kokay.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Thiago Peixoto - Presidente, Arnaldo Jordy, Cabuçu Borges, 
Dr. Jorge Silva, Fábio Mitidieri, Jean Wyllys, Jose Stédile, Margarida Salomão, 
Raimundo Gomes de Matos, Tiririca, Celso Jacob, Diego Garcia, Erika Kokay, 
Evandro Roman, Goulart, Luciana Santos e Marinha Raupp.  

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2017.  

 
Deputado THIAGO PEIXOTO  

Presidente 
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